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PREFEITO

De 21 de eetmbro de t977,

Faz denominação de

vidánci.as.
rua e dd outras pro-

O PREFEITO i\4UNlCIPrtL DE C.ô.MPINA GRÁ,NDE,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte,

LEI

.ô,rt.10- Fica denominada d,e á.LDERICO PESSOA DE OLIVEIRA a

nra Projetad.a "D", no loteanrento Joâo FrancÍsco Ftlho §ardim Capi.ba), no
bairro do Tambor, nesta cidade.

em vi.gor ne data de sua publicaçâo I f€vo-

Campina Grg*6r21 de setembro de t977.

ENIVALDO RIBEIRO
PrefeÍto
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